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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

AUDIÊNCIA PÚBLICA Ita�ba - Edição nº 3263 - Ano XXII, 12 de Novembro de 2024

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO DE ITATIBA

Art 1º Este regulamento fixa os procedimentos a serem adotados na realização da audiência pública para discussão da revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Turís�co do Município de Ita�ba.

Art 2º A audiência pública será integrada por um plenário, um grupo técnico e um grupo de apoio.

§ 1º Compete ao plenário, composto pelos presentes à audiência pública:
I Assinar a lista de presença.
II Se inscrever e apresentar propostas, sugestões ou ques�onamentos por escrito e/ou verbalmente, caso queira.

§2° Compete ao grupo de apoio, composto por servidores municipais:
I Antes do início dos debates, o registro das pessoas par�cipantes em lista de presença apropriada (indicando nome, registro de iden�dade, e-mail, remissão a eventual en�dade que represente e
interesse de elaborar propostas); e, distribuir fichas para apresentação de propostas, sugestões ou ques�onamentos.
II Durante a audiência, receber, encaminhar as propostas ao grupo técnico, elaborar ata sucinta da audiência, gravar em áudio na íntegra e fotografar.
III Após a audiência, juntar aos autos do processo 8732/2024 todos os documentos rela�vos a audiência como ata, fotos, lista de presença, propostas, gravação em áudio e fotografias.

§3º Compete ao Grupo técnico, composto por membros da Secretaria de Cultura e Turismo:
I Coordenar a Audiência;
II Apresentar o diagnós�co e propostas para revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Turís�co;
III Auxiliar os par�cipantes na formalização das suas propostas caso necessitem; interpretar, enquadrar e transcrever as propostas apresentadas pelo plenário, a fim de que sejam discu�das e
analisadas.

Art 3º A Audiência será conduzida da seguinte forma:
I - ABERTURA TEMPO PREVISTO 10 (dez) minutos
a) O início da audiência está prevista para as 18:00,
b) O Prefeito Municipal/ Secretário abrirá a audiência e apresentará um sucinto resumo sobre o tema Desenvolvimento Turís�co e, por fim, ressaltará a importância e as formas de par�cipação.
II APRESENTAÇÃO DO DIAGNÓSTICO E ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO (PDDT) DO MUNICÍPIO DE ITATIBA TEMPO PREVISTO 30 minutos.
III APRESENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES INSCRITOS de PROPOSTAS, SUGESTÕES OU QUESTIONAMENTOS TEMPO PREVISTO 1 (uma) hora
a) Não há limite de propostas, sugestões ou ques�onamentos por par�cipante.
b) O par�cipante que desejar, poderá dirigir-se a mesa e solicitar auxílio de um membro do grupo técnico ou de apoio para redigir a proposta.
c) O grupo técnico apresentará as propostas por ordem de inscrição, podendo agrupá-las quando correlatas.
d) As propostas apresentadas, durante o tempo previsto para a audiência, serão lidas após a informação inicial da sua autoria.
e) Após a leitura, o autor da proposta poderá u�lizar a tribuna por 3 (três) minutos para defendê-la ou explicá-la.
f) Após a explanação do corpo técnico, o autor da proposta poderá u�lizar a tribuna por 2 (dois) minutos para finalização.
IV ENCERRAMENTO TEMPO PREVISTO 10 (dez) minutos
a) O encerramento da audiência está previsto para as 19h45, sendo que, na hipótese de remanescer propostas a serem discu�das, estas serão anexadas aos autos do processo 8732/2024 para
análise.

Art 4º No início da audiência os interessados a apresentar propostas, sugestões ou ques�onamentos, receberão ficha para par�cipação que deverá, ser preenchida e entregue aos membros do grupo
de apoio.

Art 5º Os casos omissos neste regulamento serão levados ao grupo técnico e serão dirimidos em plenário.

Ita�ba, 07 de novembro de 2024.
Grupo Técnico de Trabalho

EDITAL DE CONVITE/ CONVOCAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO MUNICIPAL

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, visando o desenvolvimento sustentável da a�vidade turís�ca no município, a valorização da cultura local e a
preservação do meio ambiente, além do prosseguimento da classificação de nossa cidade como Município de Interesse Turís�co, conforme os requisitos estabelecidos pela legislação estadual através
da Lei Complementar no 1.261 de 28/04/2015, atualizada pela Lei Complementar nº 1.383, de 17/03/2023.
CONVIDA/CONVOCA todos os cidadãos para a AUDIÊNCIA PÚBLICA de revisão do PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO (PDDT) a realizar-se no seguinte dia, horário e local:

DATA: 28 de novembro de 2024
HORÁRIO: 18:00
LOCAL: Auditório do Centro Administra�vo Prefeito E�ore Consoline�

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E ASSÉDIO Ita�ba - Edição nº 3263 - Ano XXII, 12 de Novembro de 2024

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA-A), designada pela Portaria nº 8.760, de 21 de junho de 2024, no uso de suas atribuições, convida todos os servidores municipais e
a quem interessar para par�ciparem da reunião ordinária, que foi redesignada para o dia 14 de novembro de 2024 (quinta-feira) - às 13 horas, nas dependências da Secretaria de Administração -
localizada no Centro Administra�vo “Prefeito E�ore Consoline”, Avenida Luciano Consoline nº 600, Jardim de Lucca, Ita�ba/SP.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3263 - Ano XXII, 12 de Novembro de 2024

DECRETO Nº 8.113, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.061.052,51 (cinco milhões, sessenta e um mil, cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.03 – Secretaria de Governo/ Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
08.244.0014.2.006 – Manutenção da Secretaria de Governo/ Fundo Social de Solidariedade
Valor a Suplementar = R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais)
(Decreto nº 8.113/24 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.108 – Manutenção da Secretaria da Administração/ Mercadão
Valor a Suplementar = R$ 3.780,00 (três mil e setecentos e oitenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Suplementar = R$ 114.134,00 (cento e catorze mil e cento e trinta e quatro reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 44.534,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos e trinta e quatro reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 57.333,01 (cinquenta e sete mil, trezentos e trinta e três reais e um centavo)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 165.455,08 (cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular

(Decreto nº 8.113/24 – fls. 03)
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Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 320.456,34 (trezentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 41.448,00 (quarenta e um mil e quatrocentos e quarenta e oito reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 – Concessão de Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 3.987.450,01 (três milhões, novecentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais e um centavo)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 9.058,25 (nove mil, cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
17.512.0003.2.097 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Saneamento
Valor a Suplementar = R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
20.601.0006.2.086 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 31.740,21 (trinta e um mil, setecentos e quarenta reais e vinte e um centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

(Decreto nº 8.113/24 – fls. 04)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 7.796,60 (sete mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 41.770,30 (quarenta e um mil, setecentos e setenta reais e trinta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 143,91 (cento e quarenta e três reais e noventa e um centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 57.972,80 (cinquenta e sete mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.03 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.302.0007.2.028 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Suplementar = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 5.061.052,51 (cinco milhões, sessenta e um mil, cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos)
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(Decreto nº 8.113/24 – fls. 05)
Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente e do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 2023, sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.03 – Secretaria de Governo/ Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.006 – Manutenção da Secretaria de Governo/ Fundo Social de Solidariedade
Valor a Anular = R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Anular = R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Administração
02.05.01 – Secretaria da Administração
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 – Manutenção da Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 122.384,00 (cento e vinte e dois mil e trezentos e oitenta e quatro reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
23.695.0012.2.104 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 57.384,00 (cinquenta e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 2.333,01 (dois mil, trezentos e trinta e três reais e um centavo)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
(Decreto nº 8.113/24 – fls. 06)
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.03 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 50.506,25 (cinquenta mil, quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças
02.10.01 – Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.11.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
02.11.01 – Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Anular = R$ 2.355.323,55 (dois milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 1.649.866,67 (hum milhão, seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 41.770,30 (quarenta e um mil, setecentos e setenta reais e trinta centavos)
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02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.16.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação

(Decreto nº 8.113/24 – fls. 07)
02.16.01 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0013.2.098 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 4.474.887,78 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e oito centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.023 = R$ 556.164,73 (quinhentos e cinquenta e seis mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta e três centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 16 de outubro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.119, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.284.645,23 (três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.01 – Gabinete do Prefeito
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
04.122.0005.2.090 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 100,00 (cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.94.00 – Indenizações e Res�tuições Trabalhistas
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 8.115,00 (oito mil e cento e quinze reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.03 – Secretaria de Governo/ Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.006 – Manutenção da Secretaria de Governo/ Fundo Social de Solidariedade
Valor a Suplementar = R$ 65.839,41 (sessenta e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta e um centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
Valor a Suplementar = R$ 14.450,00 (quatorze mil e quatrocentos e cinquenta reais)

(Decreto nº 8.119/24 – fls. 02)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.03 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.241.0014.2.063 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência ao Idoso
Valor a Suplementar = R$ 2.700,98 (dois mil, setecentos reais e noventa e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Suplementar = R$ 3.275,50 (três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 26.280,00 (vinte e seis mil e duzentos e oitenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
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3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Suplementar = R$ 3.345,76 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura

(Decreto nº 8.119/24 – fls. 03)
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil
13.392.0011.2.049 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Suplementar = R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 1.150,00 (hum mil e cento e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Suplementar = R$ 266.379,00 (duzentos e sessenta e seis mil e trezentos e setenta e nove reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.080 – Concessão de Adiantamento para Despesas de Viagem e Despesas Miúdas de Pronto Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 1.486,98 (hum mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavo)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.02 – Secretaria da Educação/ Educação Infan�l/ Educação Pré-Escolar
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 1.507,54 (hum mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.07 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
12.361.0008.2.040 – Programa Dinheiro Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 41.860,68 (quarenta e um mil, oitocentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.07 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
12.365.0008.2.040 – Programa Dinheiro Direto na Escola/ PDDE

(Decreto nº 8.119/24 – fls. 04)
Valor a Suplementar = R$ 18.885,90 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.07 – Secretaria da Educação/ Ensino Fundamental/ FNDE/ PDDE
4.4.50.42.00 – Auxílios
12.365.0008.2.040 – Programa Dinheiro Direto na Escola/ PDDE
Valor a Suplementar = R$ 19.388,60 (dezenove mil, trezentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 – Manutenção do Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 657.000,00 (seiscentos e cinquenta e sete mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.14 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
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12.361.0008.2.071 – FUNDEB/ Outras Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Valor a Suplementar = R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.03 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.099 – Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 800,00 (oitocentos reais)

(Decreto nº 8.119/24 – fls. 05)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.01 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Administração Geral
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
10.122.0007.1.008 – Construção/ Ampliação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Suplementar = R$ 19.154,76 (dezenove mil, cento e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 1.780,00 (hum mil e setecentos e oitenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.02 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 10.857,00 (dez mil e oitocentos e cinquenta e sete reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 79,00 (setenta e nove reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.05 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
10.305.0007.2.030 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Suplementar = R$ 784,12 (setecentos e oitenta e quatro reais e doze centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.14.00 – Secretaria da Saúde
02.14.06 – Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilá�co e Terapêu�co
3.3.90.32.00 – Material de Distribuição Gratuita
10.303.0007.2.072 – Manutenção da Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal de Saúde/ Suporte Profilá�co e Terapêu�co
Valor a Suplementar = R$ 113.915,00 (cento e treze mil e novecentos e quinze reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO = R$ 3.284.645,23 (três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte e três centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no presente decreto correrão por conta da anulação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente e do superavit financeiro
apurado no balanço patrimonial de 2023, sob as seguintes rubricas:

(Decreto nº 8.119/24 – fls. 06)
02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Gabinete do Prefeito
02.01.01 – Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0005.2.090 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.02.00 – Secretaria de Governo
02.02.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0005.2.003 – Manutenção da Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 8.115,00 (oito mil e cento e quinze reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.01 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
11.333.0014.2.060 – Manutenção do Programa de Incen�vo ao Trabalhador, Qualificação e Requalificação Profissional
Valor a Anular = R$ 30.280,00 (trinta mil e duzentos e oitenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.03 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.241.0014.2.063 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência ao Idoso
Valor a Anular = R$ 2.700,98 (dois mil, setecentos reais e noventa e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
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02.04.05 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0014.2.065 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência à Criança e ao Adolescente
Valor a Anular = R$ 3.275,50 (três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral

(Decreto nº 8.119/24 – fls. 07)
Valor a Anular = R$ 3.345,76 (três mil, trezentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda
02.04.06 – Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda/ Fundo Municipal de Assistência Social/ Assistência Social Geral
Valor a Anular = R$ 9.150,00 (nove mil e cento e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
13.392.0011.2.105 – Manutenção da Secretaria de Cultura e Turismo/ Arquivo Público
Valor a Anular = R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.01 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
13.392.0011.2.050 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 261.910,00 (duzentos e sessenta e um mil e novecentos e dez reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.07.00 – Secretaria de Cultura e Turismo
02.07.03 – Secretaria de Cultura e Turismo/ Turismo
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
23.695.0012.2.104 – Promoção/ Par�cipação de Eventos Culturais/ Turís�cos/ Lazer
Valor a Anular = R$ 6.029,00 (seis mil e vinte e nove reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.08.00 – Secretaria de Esportes
02.08.01 – Secretaria de Esportes
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física
27.812.0010.2.082 – Manutenção da Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 1.486,98 (hum mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 – Manutenção de Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 1.784.000,00 (hum milhão e setecentos e oitenta e quatro mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria da Educação
02.09.13 – Secretaria da Educação/ FUNDEB/ Remuneração de Professores do Magistério
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 – Manutenção da Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Finanças

(Decreto nº 8.119/24 – fls. 08)
02.10.01 – Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.12.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.12.01 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-Estrutura Urbana
Valor a Anular = R$ 19.154,76 (dezenove mil, cento e cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$ 3.008.947,98 (três milhões, oito mil, novecentos e quarenta e sete reais e noventa e oito centavos)

Excesso de arrecadação a verificar no corrente exercício = R$ 255.974,59 (duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos)

Superávit Financeiro apurado no balanço patrimonial de 2.023 = R$ 19.722,66 (dezenove mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos)

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 29 de outubro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

KATIA CECÍLIA BAPTISTELLA
Secretária de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DESPACHOS Ita�ba - Edição nº 3263 - Ano XXII, 12 de Novembro de 2024

Processo nº 7208.2024
Interessado: Raimundo Oliveira
Assunto: Regularização Fundiária – Lei Federal nº 13.465/17 (REURB).

Versam os autos a respeito de pedido de regularização fundiária para a divisão de terreno com área de 432,10 m², em 03 (três) partes, localizada na Rua Antonio Galvão de Sá, nº 116, Parque San
Francisco, Ita�ba-SP, registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis de Ita�ba, sob a matrícula nº 23351, tendo em vista a existência de edificações consolidadas no local.

Consta nos autos a manifestação da Procuradoria Municipal (fls. 21/25) contendo o disposto na Lei Federal nº 13.465/17, que estabelece todos os procedimentos e demais formalidades que devem
ser observadas para a Regularização Fundiária Urbana (Reurb), opinando pela sua viabilidade.

Neste contexto, diante das informações apresentadas pelos setores técnicos competentes e nos termos do ar�go 32 da referida norma, AUTORIZO a instauração do processamento da REURB.

Publique-se.

Após, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação para con�nuidade.

Ita�ba, 07 de novembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Processo nº 7781.2024
Interessado: Dilson Zana�a
Assunto: Regularização Fundiária – Lei Federal nº 13.465/17 (REURB). Versam os autos a respeito de pedido de regularização fundiária do lote “Q” da Quadra I, com área de 689,70 m², localizada na
Rua Rudnei Zombon, Jardim de Virgínia, Ita�ba-SP, registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis de Ita�ba, sob a matrícula nº 24956.

Consta nos autos a manifestação da Procuradoria Municipal (fls. 14/18) contendo o disposto na Lei Federal nº 13.465/17, que estabelece todos os procedimentos e demais formalidades que devem
ser observadas para a Regularização Fundiária Urbana (Reurb), opinando pela sua viabilidade.

Neste contexto, diante das informações apresentadas pelos setores técnicos competentes e nos termos do ar�go 32 da referida norma, AUTORIZO a instauração do processamento da REURB.

Publique-se.

Após, à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação para con�nuidade.

Ita�ba, 08 de novembro de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3263 - Ano XXII, 12 de Novembro de 2024

NOTIFICAÇÃO Nº 51949/2024

Interessado: DBG 09 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 477/21

Tem o presente a finalidade de no�ficar a empresa DBG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.672.654/0001-20, a apresentar relatório fotográfico da compensação
ambiental referente ao TCRA nº 89/21 em um prazo de 15 dias.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente no�ficação, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 51952/2024

Interessado: José Ricardo do Prado
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 11856/2023
Tem o presente a finalidade de no�ficar o Sr. José Ricardo do Prado, inscrito no CPF nº 469.071.428-21, a firmar o Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental referente ao Auto de Infração e
Imposição de Multa nº 102/2024 em um prazo de 15 dias.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente no�ficação, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 51772/2024

Interessado: Esplanada Empr. Imob. S/C Ltda
Assunto: Árvore em risco

Tem o presente a finalidade de no�ficar a empresa Esplanada Empr. Imob. S/C Ltda, inscrita no CNPJ nº 51.308.526/0001-74, a providenciar, em um prazo de 15 dias, a manutenção da árvore que
apresenta risco de queda em terreno de sua propriedade na Rua Ângelo Sega�o – Loteamento Residencial Central Park I.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente no�ficação, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 990160/2024

Interessado: Manoel de Sá Ba�sta
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 3607/2016
Tem o presente a finalidade de no�ficar o Sr. Manoel de Sá Ba�sta, inscrito no CPF nº 535.645.885-15, por deixar de fazer a compensação ambiental referente ao TCRA nº 47/16.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se o presente Auto de Infração e aplicação de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com prazo de 15 dias para apresentação de
recurso, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 51848/2024

Interessado: Aparecida da Silva
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 4549/2021
Tem o presente a finalidade de no�ficar a Sra. Aparecida da Silva, inscrita no CPF 306.996.768-00, a apresentar em um prazo de 15 dias a comprovação da compensação ambiental referente ao TCRA
nº 204/22.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente no�ficação, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
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Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 990162/2024

Interessado: Adão de Oliveira Mendes
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 4706/2020
Tem o presente a finalidade de autuar o Sr. Adão de Oliveira Mendes, inscrito no CPF nº 016.606.238-39, por deixar de cumprir a compensação ambiental referente ao TCRA nº 32/21.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se o presente Auto de Infração e aplicação de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com prazo de 15 dias para apresentação de
recurso, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 51951/2024

Interessado: Josivan Silva Arruda
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 5922/2015
Tem o presente a finalidade de no�ficar o Sr. Josivan Silva Arruda, inscrito no CPF nº 008.233.035-27, a apresentar em um prazo de 15 dias o relatório fotográfico da compensação ambiental referente
ao TCRA nº 48/16
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente no�ficação, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e
judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CIÊNCIA AO INTERESSADO

Interessado: Antônio Carlos Lacerda
Assunto: Poda drás�ca
Processo: 7947/2023
Tem o presente a finalidade de cien�ficar o Sr. Antônio Carlos Lacerda, inscrito no CPF nº 882.879.128-49, que o recurso referente ao Auto de Infração e Imposição de Multa nº 46.693/2023 foi
indeferido.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente Ciência ao Interessado, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas
administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 990163/2024

Interessado: Danilo Mar�ns Rizzo
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 5994/2017
Tem o presente a finalidade de autuar o Sr. Danilo Mar�ns Rizzo, inscrito no CPF nº 296.159.228-38, por deixar de cumprir a compensação ambiental referente ao TCRA nº 77/21.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se o presente Auto de Infração e aplicação de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com prazo de 15 dias para apresentação de
defesa, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 990161/2024

Interessado: Sistelar Mix Empreendimentos LTDA
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 2908/2016
Tem o presente a finalidade de autuar a empresa Sistelar Mix Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.128.432/0001-52, por deixar de cumprir a compensação ambiental referente ao TCRA nº
55/18.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se o presente Auto de Infração e aplicação de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com prazo de 15 dias para apresentação de
defesa, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº 51843/2024
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Interessado: Regina Marchi
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 3309/2017
Tem o presente a finalidade de no�ficar a Sra. Regina Marchi, inscrita no CPF nº 261.059.418-62, a apresentar comprovação da compensação ambiental referente ao TCRA nº 23/17.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente Ciência ao Interessado, cien�ficando-o de que o não atendimento ensejará o imediato implemento das medidas
administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CIÊNCIA AO INTERESSADO

Interessado: Rhodiumix Par�cipações Ltda
Assunto: Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental
Processo: 4983/2017
Tem o presente a finalidade de cien�ficar a empresa Rhodiumix Par�cipações Ltda, inscrita no CNPJ 11.197.229/0001-84, que, conforme Parecer Técnico nº 62/24, o gado foi re�rado do local e o
interessado deve providenciar o plan�o de novas mudas para atendimento integral do TCRA nº 22/18.
Após tenta�va de entrega via correios, sem sucesso, publica-se a presente Ciência ao Interessado, retomando os prazos previstos no item 16 do TCRA supracitado, cien�ficando-o de que o não
atendimento ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 16 de setembro de 2024

Ivan Tobias Stranieri
Encarregado da Fiscalização Ambiental

Ciente e de acordo,
Hermínio Geromel Junior
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura
Portaria nº 8689/2024
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº. 99/2024

Interessado: Larissa Gabriela Galembeck
Assunto: No�ficação – Perturbação de sossego
Processo nº.: 2023.14227

Tem a presente a finalidade de autuar o(a) Sr(a). Larissa Gabriela Galembeck, proprietário do imóvel localizado à Avenida Japão, 355 – LT. JD. Nacoes, das (CRC 254380), para paralisar imediatamente
a perturbação de sossego público no estabelecimento em questão ( Avenida Japão, 355 – Jd. das Nações), conforme constatação feita no BO/GM n°. 279/2024, sob pena de aplicação das penalidades
previstas na legislação vigente, conforme exigências do Ar�go 232 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 23/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas, constatou-se que a
numeração predial que consta no cadastro do interessado é inexistente, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado
por devolução interna em 08/11/2024, publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 42.812,64 (Quarenta e dois mil oitocentos e doze reais e sessenta e quatro centavos), e cien�ficando que a
não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 11 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº. 135/2024

Interessado: Alberto de farias Pamos
Assunto: No�ficação – Limpeza de imóvel
Processo nº.: 2024.07133

Tem a presente a finalidade de autuar o(a) Sr(a). Alberto de farias Pamos, proprietário do imóvel localizado à Estrada Mun. Hermenegildo Belgini, 0 – Q: D L: Gleba Q – Santo Antonio/Centro
Empresarial Roque Faccina (CRC 92803), para providenciar a limpeza do imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima citado, com a sua capinação e re�rada de podas e materiais
inservíveis, a fim de se evitar a proliferação de insetos e animais peçonhentos, conforme exigências do Ar�go 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de
Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 25/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas, constatou-se que o
interessado mudou-se do endereço informado no seu cadastro, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 08/11/2024, publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 401,33 (Quatrocentos e um reais e trinta e três centavos), e cien�ficando que a não observância dos
disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 11 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº. 136/2024

Interessado: Alberto de farias Pamos
Assunto: No�ficação – Pavimentação de passeio público
Processo nº.: 2024.07133

Tem a presente a finalidade de autuar o(a) Sr(a). Alberto de farias Pamos, proprietário do imóvel localizado à Estrada Mun. Hermenegildo Belgini, 0 – Q: D L: Gleba Q – Santo Antonio/Centro
Empresarial Roque Faccina (CRC 92803), para providenciar a pavimentação do passeio público defronte ao imóvel de sua propriedade, localizado no endereço acima mencionado, propiciando a livre
circulação de pedestres no local, conforme exigências do Ar�go 160 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 25/10/2024 e, em tenta�vas de entrega insucedidas, constatou-se que o
interessado mudou-se do endereço informado no seu cadastro, conforme registro do funcionário que assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por
devolução interna em 08/11/2024, publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$ 401,33 (Quatrocentos e um reais e trinta e três centavos), e cien�ficando que a não observância dos
disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 11 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização
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Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

NOTIFICAÇÃO Nº. 52433/2024

Interessado: Francisco Jocelio Monteiro
Assunto: No�ficação – Limpeza de passeio

Tem a presente a finalidade de no�ficar o(a) Sr(a). Francisco Jocelio Monteiro, proprietário do imóvel localizado à Rua Espanha, 10, Quadra 28/Lote 33 – LT. JD. Nacoes, das - (ID 11109), para
providenciar limpeza em passeio público de sua propriedade com a re�rada de entulhos, restos de poda, lixos e materiais inservíveis do seu interior para evitar a obstrução do passeio e possibilitar
mais segurança e livre circulação de pedestres, conforme exigências do Ar�go 140 – Código de Posturas.
Como não foi possível a entrega da correspondência, tendo o referido documento sido emi�do em 24/10/2024 e, em tenta�vas de entregas insucedidas, conforme inscrição do funcionário que
assinou o respec�vo AR (Aviso de Recebimento), tendo a correspondência passado por devolução interna em 08/11/2024, publica-se a presente No�ficação, cien�ficando que a não observância
dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais per�nentes.
Ita�ba, 11 de Novembro de 2024.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

VIGILÂNCIA SANITÁRIA Ita�ba - Edição nº 3263 - Ano XXII, 12 de Novembro de 2024

Seção de Vigilância Sanitária

Conforme Portaria CVS 11, de 21 de dezembro de 2023, a Vigilância Sanitária pública os Laudos Técnicos de Avaliação deferidos.

Laudo Técnico de Avaliação: Nº 021/2024
Data de Aprovação: 11/10/2024
Razão Social: AGS TERCEIRIZAÇÃO E ASSISTÊNCIA EM SAÚDE LTDA.
CNPJ: /CPF 56.229.965/0001-05
Endereço: Rua Luiz Scavone, 721 Jardim de Lucca
CNAE: 8630-5/02 – A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Conforme Portaria CVS 01, de 05 de Janeiro de 2024, a Vigilância Sanitária pública as licenças de funcionamento.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ODETE TERESA G. FURLAN & FILHOS LTDA. ME
Endereço: Rua Santo Antônio, 438 Jardim Carlos Borella
A�vidade: Fabricação de outros produtos alimen�cios não especificados anteriormente
Nº CEVS: 352340401-109-000011-1-2
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Giovana Cris�na Furlan

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: DINBRACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. ME
Endereço: Rua Henrique Pizzi, 35 - Loteamento Ita�ba Park
A�vidade: Fabricação de produtos de panificação industrial
Nº CEVS: 352340401-109-000089-1-5
Data de Validade: 31/10/2025
Responsável Legal: Rodrigo de Oliveira Capel Mar�ns

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PJ PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Endereço: Rua A�lio Giare�a, 75 - Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradine
A�vidade: Fabricação alimentos e pratos prontos
Nº CEVS: 352340401-109-000098-1-4
Data de Validade: 04/10/2025
Responsável Legal: Carlos Alexandre Sartora�o

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ITAVAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. ME
Endereço: Rua Idalina Tescarollo Sanfins, 105 Galpão 1 Bairro da Ponte
A�vidade: Fabricação de embalagens e material plás�co
Nº CEVS: 352340401-222-000004-1-8
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Amauri Fernando Veiga Casanova
Responsável Técnico: Paulo Waner Palu Filho CREA 5070581551

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PLIMAX INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LTDA.
Endereço: Rodovia Constâncio Cintra, KM. 76,5 Zona Rural
A�vidade: Fabricação de embalagens e material plás�co
Nº CEVS: 352340401-222-000006-1-2
Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: Rodrigo Weigand
Responsável Técnico: Davi de Oliveira CRQ 043366739

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ATLÂNTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA.
Endereço: Avenida João Bernardo, 67 Bairro da Ponte
A�vidade: Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
Nº CEVS: 352340401-464-000053-1-2
Data de Validade: 14/10/2025
Responsável Legal: Técia Tescarollo Dias
Responsável Técnico: Técia Tescarollo Dias CRQ 04414206

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: NEWCARE COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALAR LTDA.
Endereço: Rua Maria Oscarlina Fumachi Nardi, 48 e 58 Lot. Parque Empresarial Adelelmo Corradine
A�vidade: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
Nº CEVS: 352340401-464-000044-1-3
Data de Validade: 08/08/2025
Responsável Legal: Elisabete Darci Raymundo Dini
Responsável Legal: Marcus Vinicius Dini
Responsável Técnico: Suelen de Oliveira CRF 74.813
Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE): 8.11825-1
A�vidades autorizadas: Armazenar, distribuir e importar
A�vidade: Armazenar, distribuir, expedir e importar
Classe: Produtos para saúde

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: A. E. S. FINHOLDT - ME
Endereço: Avenida Barão de Itapema, 287 Loja 08 e 09 Centro
A�vidade: Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamento para uso odonto - médico-hospitalar: parte e peças
Nº CEVS: 352340401-466-000015-1-1
Data de Validade: 17/10/2025
Responsável Legal: Antônio Eduardo Sapata Finholdt
Responsável Técnico: Priscilla Sapata Finholdt COREN 180.578
Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE): 8.09624-0
A�vidades autorizadas: Armazenar em área própria, distribuir e importar
A�vidade: Armazenar, distribuir e expedir
Classe: Produtos para saúde

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: COVABRA SUPERMERCADOS LTDA.
Endereço: Rua Domingos Pre�, 165 Jardim de Lucca
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A�vidade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimen�cios - supermercados
Nº CEVS: 352340401-471-000179-1-4
Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: Dioner Carlos dos Santos

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: M. MORAES & MORAES MINI MERCADO LTDA-ME
Endereço: Avenida antônio Borella,15 Núcleo residencial Porto Seguro
A�vidade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimen�cios– minimercado, mercearias e armazéns
Nº CEVS: 352340401-471-000227-1-3
Data de validade: 30/10/2025
Responsável Legal: Andreia Pires da Silva de Moraes

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: COMERCIAL SILVA & MORAES LTDA. ME
Endereço: Avenida Urbano Bezana, 550 Núcleo Residencial Urbano Bezana
A�vidade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimen�cios– minimercado, mercearias e armazéns
Nº CEVS: 352340401-471-000279-1-0
Data de validade: 23/10/2025
Responsável Legal: Alessandro Pires da Silva

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: FW SUPER SHOPPING DA UTILIDADE DE ITATIBA EIRELI
Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, 35 Jardim da Luz
A�vidade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimen�cios– supermercados
Nº CEVS: 352340401-471-000309-1-0
Data de Validade: 02/10/2025
Responsável Legal: Wagner da Rocha Chaves

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: EMPÓRIO PREÇO BOM ITATIBA LTDA.
Endereço: Rua Fábio Zuiani, 72 Jardim Gale�o
A�vidade: Comércio atacadista de mercadorias em geral com predominância de produtos alimen�cios – minimercados, mercearias e armazéns
Nº CEVS: 352340401-471-000343-1-2
Data de Validade: 04/10/2025
Responsável Legal: Ivan Luís de Oliveira Silva

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: TORO NEGRO CASA DE CARNES E ROTISSERIA LTDA.
Endereço: Avenida Guilherme Soave, 250 Vivendas do Engenho D’Água
A�vidade: Comércio varejista de carnes - Açougues
Nº CEVS: 352340401-472-000530-1-5
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Cleiton de Souza

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: C. A. DE GODOY ME
Endereço: Rua Antônio Luis Sanfins, 57 Vila Cruzeiro
A�vidade: Comércio varejista de carnes - açougues
Nº CEVS: 352340401-472-000550-1-8
Data de Validade: 04/10/2025
Responsável Legal: Cicero Antônio de Godoy

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ROSEMARY STEFANI EPP
Endereço: Rua Francisco Glicério, 226 Centro
A�vidade: Comércio varejista de produtos farmacêu�cos, com manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000005-1-5
Data de Validade: 17/05/2025
Responsável Legal: Rosemary Stefany
Responsável Técnico: Rosemary Stefany CRF 14326

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: COMPRAFARMA LTDA.
Endereço: Avenida Barão de Itapema, 251 Centro
A�vidade: Comércio varejista de produtos farmacêu�cos, com manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000078-1-1
Data de Validade: 17/10/2025
Responsável Legal: Ramon dos Santos
Responsável Técnico: Tereza Cris�na Marchi dos Santos CRF 32623
Responsável Técnico Subs�tuto: Ramon dos Santos CRF 82468

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RAIA DROGASIL S/A
Endereço: Rua Francisco Glicério, 344 Centro
A�vidade: Comércio varejista de produtos farmacêu�cos, sem manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000089-1-5
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Renato Cepollina Raduan
Responsável Técnico: Liliam Maria de Pina Santos CRF 72097
Responsável Técnico Subs�tuto: Airane Neres Fernandes CRF 92271
Responsável Técnico Subs�tuto: Patrícia da Rocha Silva CRF 108971

ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA.
Endereço: Rua Santo Antônio, 711 Jardim Carlos Borella
A�vidade: Comércio varejista de produtos farmacêu�cos, sem manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000198-1-0
Data de Validade: 16/05/2025
Responsável Legal: Marcelo Delfini Cançado
Responsável Técnico: David Willian Beraldo Pereira CRF 110136
Responsável Técnico Subs�tuto: Alex Pereira Freires CRF 102967
Responsável Técnico Subs�tuto: Lúcia Clara Frota Maia CRF 106283

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: DROGAL FARMACÊUTICA LTDA.
Endereço: Rua Filomena Zupardo, 11 Jardim Santa Filomena
A�vidade: Comércio varejista de produtos farmacêu�cos, sem manipulação de fórmulas
Nº CEVS: 352340401-477-000202–4
Data de Validade: 20/10/2025
Responsável Legal: Marcelo Delfini Cançado
Responsável Técnico: Camila Trausula CRF 98501
Responsável Técnico Subs�tuto: Ana Gabrielle Ustulin Freires CRF 101852
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ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: A. G. DA COSTA BAR E LANCHONETE LTDA.
Endereço: Alameda D. Pedro II, 385 Alto da Santa Cruz
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000053-1-2
Data de Validade: 22/10/2025
Responsável Legal: Alice Geni da Costa

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CUNHA 'S DE ITATIBA LANCHES LTDA. ME
Endereço: Rua Doutor Jorge Tibiriçá, 55 Centro
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000109-1-0
Data de Validade: 02/10/2025
Responsável Legal: Rafael Cunha de Oliveira

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SANCHES & SANCHES CAFETERIA LTDA. - ME
Endereço: Rua Camilo Pires, 226 Centro
A�vidade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000420-1-3
Data de Validade: 31/10/2025
Responsável Legal: Roberta Sanches da Silva

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: JOÃO MÁRIO A. PEREIRA ME.
Endereço: Avenida Antônio Nardi 229 sala 235 Parque San Francisco
A�vidade: Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000822-1-0
Data de Validade: 11/10/2025
Responsável Legal: João Mário Alves Pereira

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: BOSQUE DI FIORI GARDEN PLANTAS E ACESSÓRIOS LTDA.
Endereço: Avenida Antônio Pires de Toledo 153 Bairro dos Pires
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000886-1-7
Data de Validade: 15/10/2025
Responsável Legal: Paulo Sérgio Roque

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RECK & RECK LTDA. ME
Endereço: Avenida Vinte e Nove de Abril, 65 Vila Santa Clara
A�vidade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000889-1-9
Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: Leonardo Ramos Reck

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: RUSTIC BURGER LANCHONETE LTDA.
Endereço: Rua Santo Antônio, 721 Bairro Santo Antônio
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000928-1-9
Data de Validade: 14/10/2025
Responsável Legal: Raquel de Souza Pereira Reis

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: AUTO POSTO AVENIDA DE ITATIBA LTDA.
Endereço: Avenida Senador Lacerda Franco, 740 Centro
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001050-1-5
Data de Validade: 04/10/2025
Responsável Legal: Ademir Fusussi

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: TUTTI-FRUTTI DE ITATIBA SORVETES E SUCOS NATURAIS LTDA. ME
Endereço: Rua Doutor Aguiar Pupo, 315 Centro
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001062-1-6
Data de Validade: 02/10/2025
Responsável Legal: Alaíde Aparecida Hungaro Karan
Responsável Legal: Maria Arlete Hungaro Karan

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: BUENO BORGES PASTEIS LTDA.
Endereço: Avenida da Saudade, 64 Jardim Tereza
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001068-1-0
Data de Validade: 14/10/2025
Responsável Legal: Isaías Vaguina Borges

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: GENIVAL LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA.
Endereço: Avenida Brasília, 245 - lote 06 parte quadra 08 Jardim Ipê
A�vidade: Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001083-1-6
Data de Validade: 08/10/2025
Responsável Legal: Genival José Cantalice

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: AUTO POSTO BAPTISTELLA LTDA.
Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco,1147 Jardim da Luz
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001101-1-6
Data de Validade: 04/10/2025
Responsável Legal: Ademir Fusussi

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: C A S BAR E LANCHONETE LTDA. ME
Endereço: Avenida Prudente de Moraes, 368 Vila Prudente de Moraes
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001170-1-3
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Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Carlos Alexandre Sartorato

ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: NUTRINOR RESTAURANTE DE COLETIVIDADE LTDA.
Endereço: Avenida Osvaldo Berto, 405 Distrito Industrial Alfredo Rela
A�vidade: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Nº CEVS: 352340401-562-000166-1-6
Data de Validade: 08/10/2025
Responsável Legal: Aílton Antônio Oliveira Moraes
Responsável Técnico: Amanda Fontes Simões CRN 84810

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MARIA APARECIDA LABOREDO 09397378848
Endereço: Alameda Dom Pedro II, 594 Sala B Jardim Alto da Santa Cruz
A�vidade: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
Nº CEVS: 352340401-562-000183-1-7
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Maria Aparecida Laboredo

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: JEHNIFER ARAÚJO SILVA ME
Endereço: Rua Santo Antônio, 739 Jardim Carlos Borella
A�vidade: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
Nº CEVS: 352340401-562-000184-1-4
Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: Jehnifer Araújo Silva

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: COMERCIAL E CLÍNICA VETERINÁRIA SAN FRANCISCO DE ASSIS LTDA.
Endereço: Avenida Pedro Mascagni, 355 Jardim Gale�o
A�vidade: A�vidades veterinárias
Nº CEVS: 352340401-750-000062-1-1
Equipamento: Raios x médico de 100 MA a 500 MA, 081206/10, X House Orion, 125 KVP
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Sônia Aparecida Beija Prado Silvestre
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Flávia Assis Polessi CRMV 20837

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ITAVET CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA. ME
Endereço: Rua Brasil, 160 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidades Veterinárias
Nº CEVS: 352340401-750-000074-1-2
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Rafael de Barros Bronholi
Responsável Técnico: Alexandre Masiero Tognolo CRMV 17264
Responsável Técnico Subs�tuto: Rafael de Barros Bronholi C RMV 17255

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: L A D SILVA RAMOS
Endereço: Rua Alfredo Vieira Arantes, 636 Centro
A�vidade: Controle de pragas urbanas e serviços de esterilização
Nº CEVS: 352340401-812-000013-1-7
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Leandro Augusto da Silva Ramos
Responsável Técnico: Gabriela Alves Brazil CRQ 04484329

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Endereço: Rua João Pellizzer, 160 Vila Centenário
A�vidade: Regulamentação das a�vidades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
Nº CEVS: 352340401-841-000009-1-4
Data de Validade: 01/10/2025
Responsável Legal: Renan Dias Irabi CRM 133572
Responsável Técnico: Paulo Eduardo Gonçalves Lemes CRF 12039

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
Endereço: Avenida Vicente Catalani, 2025 Jardim das Nações
A�vidade: Regulamentação das a�vidades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
Nº CEVS: 352340401-841-000027-1-2
Data de Validade: 09/10/2025
Responsável Legal: Renan Dias Irabi CRM 133572
Responsável Técnico: Juliana Aparecida Rodrigues da Costa CRF 73587
Responsável Técnico Subs�tuto: Lúcia Suely da Conceição Soares CRF 56193

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CLINICA MÉDICA CANAL PEREIRA LTDA. -EPP
Endereço: Rua São Paulo 104 - Vila Brasileira
A�vidade: A�vidades de atendimento hospitalar - exceto pronto - socorro e unidades para atendimento a urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000053-1-2
Data da Validade: 08/10/2025
Responsável Legal: Eder Rogerio Canal Pereira
Responsável Técnico: Eder Rogerio Canal Pereira CRM 64081

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: UNIMED DE ITATIBA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Endereço: Rua São Paulo, 104 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidades de atendimento hospitalar - exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000058-1-9
Equipamento: Raios x médico de 100 MA, 31229, Siemens/Siremobil Campacto L, 220/60
Data de Validade: 25/10/2025
Responsável Legal: Alexandre Augusto Redondano CRM 49.987
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Fabio Maschie�o CRM 27.925

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITATIBA
Endereço: Rua Regina Regagnin Piovani, 80 - Loteamento Parque Residencial Adelelmo Corradine
A�vidade: A�vidade de atendimento em pronto socorro e unidade hospitalares para atendimento de urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000063-1-9
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Émerson Ricardo Neto
Responsável Técnico: Élio de Paula Assis Mar�ns CRM 143.757
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ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DEFERIDA
Empresa: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITATIBA
Endereço: Rua Regina Regagnin Piovani, 80 - Loteamento Parque Residencial Adelelmo Corradini
A�vidade: A�vidade de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento de urgências
Nº CEVS: 352340401-861-000064-1-6
Data de Validade: 11/01/2025
Responsável Legal: Émerson Ricardo Neto
Responsável Técnico: Ta�ana Cris�na Rigone Guimarães CRF 30006
Responsável Técnico Subs�tuto: Amanda Maria Nogueira Veri CRF 74684
Responsável Técnico Subs�tuto: Ana Flávia da Silva CRF 96100
Responsável Técnico Subs�tuto: Emily Jhayane da Silva CRF 97939
Responsável Técnico Subs�tuto: Gláucia Cris�ane Bernardi CRF 20.629
Responsável Técnico Subs�tuto: Magal Mayumi Kikkawa Umiji CRF 17042

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ITATIBA APAE
Endereço: Rua A�lio Lanfranchi, 607 Alto de Fá�ma
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000023-1-3
Data de Validade: 18/10/2025
Responsável Legal: Vânia Franciscon Vieira
Responsável Técnico: Dércio de Souza Avesani CRM 73770

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SINDICATO DA CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO DE ITATIBA E REGIÃO
Endereço: Rua Giácomo Saccardi, 125 Vila Bela Vista
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restrita a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-000055-1-7
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Maurício Franciscon
Responsável Técnico: José Luiz Sanfins CRM 33.411

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ROBSON CLAY PENTEADO CONSTANTINO
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 333 Sala 810 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000082-1-4
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, NI, Dabi Atlante, 60 KVP 10 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000083-1-1
Data de Validade: 14/10/2025
Responsável Legal: Robson Clay Penteado Constan�no
Responsável Técnico: Robson Clay Penteado Constan�no CRO 53200
Responsável Técnico – Equipamento: Robson Clay Penteado Constan�no CRO 53200

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SÉRGIO ROBERTO RELA
Endereço: Rua Campos Salles, 627 Centro -
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000133-1-5
Data de Validade: 15/10/2025
Responsável Legal: Sérgio Roberto Rela
Responsável Técnico: Sérgio Roberto Rela CRO 16.111

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: LUCIANA MARIN
Endereço: Avenida Prudente de Moraes, 48 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000116-1-4
Equipamento: Raios-X odont. intra oral, 0000981/008417, Dabi Atlante Spectro 70X, 8 MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000117-1-1
Data de Validade: 01/10/2025
Responsável Legal: Luciana Marin
Responsável Técnico: Luciana Marin CRO 53.2247
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Luciana Marin CRO. 53.2247

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: LIA CARLLA RELA
Endereço: Rua Antônio Ferraz Costa, 186 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000139-1-9
Data de Validade: 11/10/2025
Responsável Legal: Lia Carlla Rela
Responsável Técnico: Lia Carlla Rela CRO 82121

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: JULIANA ROBERTA BAPTISTELLA DA CUNHA
Endereço: Avenida Caetano Delforno, 18 Vila São Caetano
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000172-1-3
Data de Validade: 15/10/2025
Responsável Legal: Juliana Roberta Bap�stella da Cunha
Responsável Técnico: Juliana Roberta Bap�stella da Cunha CRO 83117

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: TATIANA MARIN
Endereço: Avenida Prudente de Moraes, 48 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000175-1-5
Data de Validade: 01/10/2025
Responsável Legal: Ta�ana Marin
Responsável Técnico: Ta�ana Marin CRO 70.192

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: JOSÉ CLÁUDIO CARRETE E SILVA
Endereço: Rua Herculano Pupo Nogueira, 111 Jardim Belém
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000209-1-5
Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: José Cláudio Carrete e Silva
Responsável Técnico: José Cláudio Carrete e Silva CRM 63.903

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
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Empresa: LUIZ JOSÉ LACORTE BAPTISTÃO
Endereço: Rua Florêncio Pupo, 212 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000220-1-2
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, A011000582, Dabi Atlante, 70X 70 KVP 10 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000219-1-1
Data de Validade: 02/10/2025
Responsável Legal: Luiz José Lacorte Bap�stão
Responsável Técnico: Luiz José Lacorte Bap�stão CRO 33.323

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ALFREDO RELA JÚNIOR
Endereço: Rua Antônio Ferraz Costa, 188 Vila Mu�on
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000230-1-9
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 15104, Dabi Atlante, 10 MA 50 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000231-1-6
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Alfredo Rela Júnior
Responsável Técnico: Alfredo Rela Júnior CRO 68065
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Alfredo Rela Júnior CRO 68065

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CLÁUDIA MARIA ZADOLYNNY
Endereço: Rua Cel. Camilo Pires, 68 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000242-1-0
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 51311, Gnatus XR 6010, 10 MA 60 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000241-1-2
Data de Validade: 25/10/2025
Responsável Legal: Cláudia Maria Zadolynny
Responsável Técnico: Cláudia Maria Zadolynny CRO 51259
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Cláudia Maria Zadolynny CRO 51259

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SANDRA DE FÁTIMA OLIVEIRA GUIMARÃES
Endereço: Rua Herculano Pupo Nogueira, 111 Vila Belém
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000320-1-8
Data de Validade: 07/10/2025
Responsável Legal: Sandra de Fá�ma Oliveira Guimarães
Responsável Técnico: Sandra de Fá�ma Oliveira Guimarães CRO 22.622

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: LILIAN GALVÃO BUENO PARREIRA
Endereço: Rua Benjamin Constant, 501 Sala 02 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-00440-1-6
Equipamento: Raios-X odontológico intraoral, K00895, Dabi Atlante, 8 MA, 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-00440-1-6
Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: Lilian Galvão Bueno Parreira CRO 98013
Responsável Técnico: Lilian Galvão Bueno Parreira CRO 98013
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Lilian Galvão Bueno Parreira CRO 98013

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: PLÍNIO GALVÃO BUENO
Endereço: Rua Benjamin Constant, 501 - Pavimento Térreo Sala 02 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000548-1-0
Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: Plínio Galvão Bueno
Responsável Técnico: Plínio Galvão Bueno CRO 33013

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO ORTHOCENTER ITATIBA LTDA.
Endereço: Rua: Quin�no Bocaiuva 37 Centro - Ita�ba
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000572-1-5
Equipamento: Raios-X odontológico intraoral, NI, GNATUS X RAY, 7 MA 70 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-00574-1-0
Data de Validade: 18/10/2025
Responsável Legal: Cláudia Cris�na de Souza Costa Rozan
Responsável Técnico: Cláudia Cris�na de Souza Costa Rozan CRO 52942
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Cláudia Cris�na de Souza Costa Rozan CRO 52942

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ROSANA DE CARVALHO VENÂNCIO
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 333 Sala 810 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000631-1-8
Data de Validade: 30/10/2025
Responsável Legal: Rosana de Carvalho Venâncio
Responsável Técnico: Rosana de Carvalho Venâncio CRO 41334

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ÂNGELA TAÍS ROSAS ROLIM
Endereço: Rua Vicente Mecca, 40 Jardim de Lucca,
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000680-1
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 50001185471, Saevo AXR, 70 KVP 7 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000998-1-3
Data de Validade: 30/10/2025
Responsável Legal: Ângela Taís Rosas Rolim
Responsável Técnico: Ângela Taís Rosas Rolim CRO 82557
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Ângela Tais Rosas Rolim CRO 82557

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CLÍNICA ODONTOLÓGICA ITATIBA LTDA. ME
Endereço: Rua Campos Salles, 294 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000711-1-0
Equipamento: Raios-X odontológico intra-oral, 00117002014-B, Proncion
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Nº CEVS: 352340401-863-000712-1-8
Equipamento: Raios-X odontológico extra-oral, 047-011479, Vatech Pax- Uni30, 90 KVP 10 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000802-1-7
Data de Validade: 01/10/2025
Responsável Legal: Marcela Alessio dos Santos
Responsável Técnico: Thais Massare�o Toledo Cruz CRO 142639
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Thais Massare�o Toledo Cruz CRO 142639

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: FÁBIO MENDES DA SILVA
Endereço: Rua Crescêncio da Silveira Pupo,75 Vila Cassaro
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restrita a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-000713-1-5
Data de Validade: 21/10/2025
Responsável Legal: Fábio Mendes da Silva
Responsável Técnico: Fábio Mendes da Silva CRM 156470

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MENS CORPUS CLÍNICA LTDA. ME
Endereço: Rua Eugênio Passos, 270 Centro
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restrita a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-000726-1-3
Data de Validade: 07/10/2025
Responsável Legal: Al�no Almeida Galvão
Responsável Técnico: Al�no Almeida Galvão CRM 68000-1
Responsável Técnico Subs�tuto: Larissa Paiva Galvão CRM 151710

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ORTODONTIA E ESTÉTICA CATALANO S/S LTDA.
Endereço: Rua Doutor Aguiar Pupo, 120 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000781-1-5
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, Dabi Atlante Eagle, 500002762323, 60 KVP 2,5 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000782-1-2
Data de Validade: 15/10/2025
Responsável Legal: Daniela Porto Forlenza Catalano
Responsável Legal: João Fabiano Catalano
Responsável Técnico: João Fabiano Catalano CRO 67712
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Daniela Porto Forlenza Catalano CRO 71444

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CAMILA FERRARI FORATTO
Endereço: Rua Florêncio Pupo, 183 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000791-1-1
Data de Validade: 02/10/2025
Responsável Legal: Camila Florêncio Fora�o
Responsável Técnico: Camila Florêncio Fora�o CRO 121573

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: NEUROMUSCULAR BRASIL MEDICINA LTDA.
Endereço: Rua José de Paula Andrade, 137 Vila Belém
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000906-1
Data de Validade: 07/10/2025
Responsável Legal: José Darlan Pinheiro Domingues
Responsável Técnico: José Darlan Pinheiro Domingues CRM 170771

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: WEBER N. PEREIRA – ODONTOLOGIA LTDA.
Endereço: Rua Antônio Ferraz Costa, 486 Vila Santa Cruz
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000908-1-6
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, A002000293, Dabi Atlante Spectro 70, 0 KVP 8 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000909-1-3
Data de Validade: 11/10/2025
Responsável Legal: Weber Nélson Pereira
Responsável Técnico: Weber Nélson Pereira CRO 32006
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Weber Nélson Pereira CRO 32006

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: J A PARISOTTO SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA. ME
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 333 Salas 208, 209 e 210 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restritas a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-000914-1-3
Data de Validade: 02/10/2025
Responsável Legal: José Antonio Pariso�o
Responsável Técnico: José Antônio Pariso�o CRM 38.541

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: UNIMED DE ITATIBA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Endereço: Rua José de Paula Andrade, 210 Vila Belém
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Equipamento: Raios-X médico de mais de 500 MA, 2043, Siemens Mul�x B, 150 KVP 800 MA
Nº CEVS: 352340401-863-000934-1-6
Data de Validade: 25/10/2025
Responsável Legal: Alexandre Augusto Redondano
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Marcelo Beluzzo Júnior CRM 23829

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SIMÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Endereço: Rua: Crescêncio da Silveira Pupo, 75 Vila Cassaro
A�vidade: a�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-001056-1-9
Data de Validade: 18/10/2025
Responsável Legal: Antônio Fernando Cunha Simão
Responsável Técnico: Antônio Fernando Cunha Simão CRM 185826

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MARCEL BITTENCOURT
Endereço: Praça da Bandeira, 110 Centro
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restritas a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-001071-1-5
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Data de Validade: 16/10/2025
Responsável Legal: Marcel Bi�encourt
Responsável Técnico: Marcel Bi�encourt CRM 147024

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: LUCIANO ANDRIANI DE SOUZA
Endereço: Rua Crescêncio da Silveira Pupo, 75 Salas 95 e 96 Vila Cassaro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-001078-1-6
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, 02J60626, Prodental Pro 60 60 KVP 10 MA
Nº CEVS: 352340401-863-001079-1-3
Data de Validade: 01/10/2025
Responsável Legal: Luciano Andriani de Souza
Responsável Técnico: Luciano Andriani de Souza CRO 60.066
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Luciano Andriani de Souza CRO 60.066

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MAITHÊ FERREIRA DE CAMARGO
Endereço: Rua: João Pedro de Campos,136 Jardim Belém
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-001102-1-3
Data de Validade: 22/10/2025
Responsável Legal: Maithê Ferreira de Camargo
Responsável Técnico: Maithê Ferreira de Camargo CRO 161908

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: THAIS MEDEIROS BRANDEMBURGO
Endereço: Rua Coronel Camilo Pires, 457 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-001113-1-7
Data de Validade: 18/10/2025
Responsável Legal: Thais Medeiros Brandemburgo
Responsável Técnico: Thais Medeiros Brandemburgo CRO 141858

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: MÁRCIO GAMBINI
Endereço: Rua A�lio Lanfranchi 415 Vila Bela Vista
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restritas a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-001120-1-1
Data de Validade: 16/10/2025
Responsável Legal: Marcio Gambini
Responsável Técnico: Marcio Gambini CRM 87681

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ALESSANDRA RIBEIRO BRANCO DRAGONE
Endereço: Rua A�lio Lanfranchi, 415 Alto de Fá�ma
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-001121-1-9
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Alessandra Ribeiro Branco Dragone
Responsável Técnico: Alessandra Ribeiro Branco Dragone CRM 105173

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: JOÃO PAULO ROSSI FILHO
Endereço: Rua A�lio Lanfranchi 415 Vila Bela Vista
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-863-001122-1-6
Data de Validade: 16/10/2025
Responsável Legal: João Paulo Rossi Filho
Responsável Técnico: João Paulo Rossi Filho CRM 60985

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: NANI ODONTOMED LTDA.
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 33 Sala 1514 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restrita a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-001135-1-4
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Fábio Flores Nani
Responsável Técnico: Fábio Flores Nani CRM 184368

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: DENIS YUJI IGAWA
Endereço: Rua Crescêncio da Silveira Pupo, 75 Vila Cassaro -Ita�ba
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-001078-1-6
Equipamento: Raios-X odontológico intra oral, Gnatus Timex 70 C, 4517982016, 70 KVP 7 MA
Nº CEVS: 352340401-863-001140-1-4
Data de Validade: 18/10/2025
Responsável Legal: Denis Yuji Igawa
Responsável Técnico: Denis Yuji Igawa CRO 10.8728

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: IVO ZANATTA
Endereço: Rua Comendador Franco 51 Centro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-001144-1-3
Data de Validade: 17/10/2025
Responsável Legal: Ivo Zana�a
Responsável Técnico: Ivo Zana�a CRO 39261

ALTERAÇÃO CADASTRAIS DEFERIDAS
Empresa: CAMPOS & LAMBERT CLINICA MÉDICA S/S LTDA.
Endereço: Avenida Senador Lacerda Franco, 63 Centro
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
Nº CEVS: 352340401-863-001147-1-5
Data de Validade: 22/10/2025
Responsável Legal: Giselle Santos Lambert
Responsável Técnico: Fernando Garcia de Campos CRM 112.178

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CHIMELLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Endereço: Rua São Paulo, 82 sala 05 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares Nº CEVS: 352340401-863-001152-1-5
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Data de Validade: 29/10/2025
Responsável Legal: André Mare� Chimello
Responsável Técnico: André Mare� Chimello CRM 199327

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITATIBA
Endereço: Avenida da Saudade, 43 Centro
A�vidade: Serviços de Hemoterapia
Nº CEVS: 352340401-864-000066-1-0
Data de Validade: 08/12/2025
Responsável Legal: Émerson Ricardo Neto
Responsável Técnico: Felipe Soares Maia CRM 191087

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CENTRO RADIOLÓGICO ITATIBA LTDA.
Endereço: Rua Alfredo Vieira Arantes 164 Centro -Ita�ba
A�vidade: Serviços de diagnós�cos por imagem sem uso de radiação ionizante exceto ressonância magné�ca.
Nº CEVS: 352340401-864-000125-1-3
Data de Validade: 18/10/2025
Responsável Legal: Gustavo Lima e Silva Belluzzo
Responsável Técnico: Marcelo Belluzzo Junior CRO 23829

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CASA DE REPOUSO SANTOS E NAVES LTDA.
Endereço: Rua Portugal, 45 Vila Brasileira - Ita�ba
A�vidade: Ins�tuições de longa permanência de idosos
Nº CEVS: 352340401-871-000021-1-9
Data de Validade: 16/10/2025
Responsável Legal: Sidnei Ferreira dos Santos
Responsável Técnico: Erica Daniela Naves Bredariol COREN 470313

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: VANESSA DE SOUZA MACHADO
Endereço: Avenida Carlos Tescarollo, 91 Bairro da Ponte
A�vidade: Ins�tuições de longa permanência de idosos
Nº CEVS: 352340401-871-000022-1-6
Data de Validade: 25/10/2025
Responsável Legal: Vanessa de Souza Machado
Responsável Técnico: Amarilda de Fá�ma Perobelli COREN 266310

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: BARROS E FRANCO ACADEMIA EIRELI ME
Endereço: Alameda Dom Pedro II, 628 Santa Cruz
A�vidade: A�vidades de condicionamento �sico
Nº CEVS: 352340401-931-000099-1-1
Data de Validade: 02/10/2025
Responsável Legal: Franciane Lucy de Barros Franco
Responsável Técnico: João Paulo Dias da Silva CREF 138598-G/SP

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa GODOI E RINCO SERVIÇOS ESTÉTICOS LTDA. ME
Endereço: Rua Benjamin Constant, 501 3º Andar Centro
A�vidade: A�vidades de esté�ca e outros serviços de cuidados com a beleza
Nº CEVS: 352340401-960-000407-1-1
Data de Validade: 24/10/2025
Responsável Legal: Erik Momentel Rinco

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: EDSON CARLOS MARIANO PEDROSO
Endereço: Rua Comendador Franco, 695 Centro
A�vidade: Cabeleireiros, manicure, pedicure e barbearia
Nº CEVS: 352340401-960-000430-1-0
Data de Validade: 30/10/2025
Responsável Legal: Edson Carlos Mariano Pedroso

RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ALESSANDRO SOUSA LTDA.
Endereço: Rua Dr. Jorge Tibiriçá, 32 Centro
A�vidade: Cabeleireiros, manicure, pedicure e barbearia
Nº CEVS: 352340401-960-000477-1-6
Data de Validade: 31/10/2025
Responsável Legal: Alessandro Souza Silva

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ISABELA ALVES DOS SANTOS
Endereço: Rua Piza e Almeida, 452 Conjunto 14 - Centro
A�vidade: A�vidades de esté�ca e outros serviços de cuidados com a beleza
Nº CEVS: 352340401-960-000658-1-1
Data de Validade: 07/10/2025
Responsável Legal: Isabela Alves dos Santos
Responsável Técnico: Isabela Alves dos Santos CRBM 63804

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: W. S. BARBEARIA LTDA.
Endereço: Rua Santo Antônio, 793 Jardim Carlos Borella
A�vidade: A�vidades de esté�ca e outros serviços de cuidados com a beleza
Nº CEVS: 352340401-960-000659-1-9
Data de Validade: 30/10/2025
Responsável Legal: Walnes Oliveira da Silva

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa THIAGO DOMINGUES FERREIRA DE SOUZA
Endereço: Rua Rui Barbosa, 535 Centro
A�vidade: Serviços de tatuagem e colocação de piercing
Nº CEVS: 352340401-960-000660-1-0
Data de Validade: 09/10/2025
Responsável Legal: Thiago Domingues Ferreira de Souza
Responsável Técnico: Thiago Domingues Ferreira de Souza

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa LÚCIA CLARA FROTA MAIA
Endereço: Rua Rui Barbosa, 535 Centro
A�vidade: Serviços de tatuagem e colocação de piercing
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Nº CEVS: 352340401-960-000661-1-7
Data de Validade: 09/10/2025
Responsável Legal: Lúcia Clara Frota Maia
Responsável Técnico: Lúcia Clara Frota Maia

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa LUÍSA RIBEIRO ARRUDA
Endereço: Rua Rui Barbosa, 535 Centro
A�vidade: Serviços de tatuagem e colocação de piercing
Nº CEVS: 352340401-960-000662-1-4
Data de Validade: 09/10/2025
Responsável Legal: Luísa Ribeiro Arruda
Responsável Técnico: Luísa Ribeiro Arruda

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa RAFAELA DE SIQUEIRA PISANI
Endereço: Rua Rui Barbosa, 535 Centro
A�vidade: Serviços de tatuagem e colocação de piercing
Nº CEVS: 352340401-960-000663-1-1
Data de Validade: 09/10/2025
Responsável Legal: Rafaela de Siqueira Pisani
Responsável Técnico: Rafaela de Siqueira Pisani

CONCESSÃO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa DENER MESQUITA
Endereço: Rua Rui Barbosa, 535 Centro
A�vidade: Serviços de tatuagem e colocação de piercing
Nº CEVS: 352340401-960-000664-1-0
Data de Validade: 09/10/2025
Responsável Legal: Dener Mesquita
Responsável Técnico: Dener Mesquita

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ADEMIR J DE OLIVEIRA
Endereço: Rua José Marciano Filho, 04 Vila Cristo Redentor
A�vidade: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimen�cios– minimercado, mercearias e armazéns
Nº CEVS: 352340401-471-000351-1-4
Data de cancelamento: 04/10/2024
Responsável Legal: Ademir José de Oliveira

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: ESPETÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Endereço: Avenida Vinte e Nove de Abril, 35 Box 15 Vila santa Clara
A�vidade: Comércio varejista de produtos alimen�cios em geral ou especializado em produtos alimen�cios não especificados anteriormente
Nº CEVS: 352340401-472-000514-1-1
Data de cancelamento: 25/10/2024
Responsável Legal: Raquel Maloste

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CARLOS VICENTE FERREIRA ITATIBA ME
Endereço: Avenida Antônio Nardi, 330 Parque San Francisco
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000081-1-7
Data de cancelamento: 15/10/2024
Responsável Legal: Carlos Vicente Ferreira

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CELSO MOMENTEL ME
Endereço: Avenida Eloy Argemiro Carnia�o 1250
A�vidade: Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
Nº CEVS: 352340401-561-000087-1-0
Data de cancelamento: 22/10/2024
Responsável Legal: Celso Momentel

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CANELA SANTA FLORES E CAFE LTDA. ME
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 968 Vila Brasileira
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-000678-1-4
Data de cancelamento: 02/10/2024
Responsável Legal: Maria das Dores Alves Mesquita da Silva

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: CAFETERIA ITATIBA LTDA. ME
Endereço: Rua Doutor Aguiar Pupo, 203/207 Centro
A�vidade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001046-1-2
Data de cancelamento: 31/10/2024
Responsável Legal: Marlene de Fá�ma Bise�o Rosa

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: SMBO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Endereço: Avenida Pref. José Maurício de Camargo, 320 Loja F01 Ita�ba Mall Jardim N. Sra, das Graças
A�vidade: Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001140-1-4
Data de cancelamento: 01/10/2024
Responsável Legal: André Luis Frearo

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: JOSÉ ANTÔNIO VILELA DOS SANTOS
Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, 1210 Jardim da Luz
A�vidade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001092-1-5
Data de cancelamento: 24/10/2024
Responsável Legal: José Antônio Vilela dos Santos

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: BAPTISTA E ALVES PIZZARIA LTDA.
Endereço: Rua Rui Barbosa, 358 Centro
A�vidade: Restaurantes e similares
Nº CEVS: 352340401-561-001195-1-2
Data de cancelamento: 25/10/2024
Responsável Legal: Elias Bap�sta Alves Júnior
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CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: INSTITUTO DE SAÚDE DA MULHER S/C LTDA.
Endereço: Rua Antônio Leoni, 98 Centro
A�vidade: a�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000006-1-2
Data de cancelamento: 21/10/2024
Responsável técnico: Cláudio Venâncio Fernandes CRM 72338

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: LUCIANA BORELLA
Endereço: Rua Crescêncio da Silveira, 75 Vila Cassaro
A�vidade: A�vidade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000330-1-4
Equipamento: Raios-X odontológico intraoral, 185880, Gnatus RX-6010, 10 MA 60 KVP
Nº CEVS: 352340401-863-000512-1-7
Data de cancelamento: 25/10/2024
Responsável Legal: Luciana Borella
Responsável Técnico: Luciana Borella CRO 56411
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Luciana Borella CRO 56411

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: OSWALDO CIPULLO FILHO
Endereço: Avenida Santo Bredariol, 685 Giardino D’Italia
A�vidade: a�vidade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Nº CEVS: 352340401-863-000610-1-8
Data de cancelamento: 21/10/2024
Responsável técnico: Oswaldo Cipullo Filho CRM 51203

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: NOVATO E FERRARI SERVIÇOS MÉDICO LTDA.
Endereço: Avenida dos Expedicionários Brasileiros, 333 Sala 1311 Vila Brasileira
A�vidade: A�vidade médica ambulatorial restritas a consultas
Nº CEVS: 352340401-863-001047-1-0
Data de Cancelamento: 21/10/2024
Responsável Legal: Fernando Correa Novato
Responsável Técnico: Fernando Correa Novato CRM 120947

CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA DEFERIDA
Empresa: LIFE STYLE GROUP LTDA.
Endereço: Avenida Senador Lacerda Franco
A�vidade: Serviços de tatuagem e colocação de piercing
Nº CEVS: 352340401-960-000620-1-4
Data de Cancelamento: 30/10/2024
Responsável Legal: Keli Regina Moraes
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3263 - Ano XXII, 12 de Novembro de 2024

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 179ª Sessão Ordinária do Legisla�vo acha-se marcada para o
próximo dia 13 de Novembro, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 77/2024, de autoria do vereador Juninho Parodi, que “Ins�tui, no Calendário Oficial do Município de Ita�ba/SP, o Dia Municipal do Coopera�vismo”;

Item 2) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 10/2024, de autoria do vereador Willian Soares, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais que realizam arrecadação de
doações financeiras através da modalidade “Troco Solidário” e/ou campanhas similares, prestarem informações ao público”.

Palácio 1º de Novembro, 11 de Novembro de 2024.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 42/2024

“Nomeia membros da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo no âmbito da Câmara Municipal, conforme disposto pela Resolução nº 14/2024.”

CONSIDERANDO que a Resolução nº 14/2024, que “Dispõe sobre o arquivo público, os documentos de arquivo e sua gestão, o plano de classificação e a tabela de temporalidade de documentos da
Câmara Municipal de Ita�ba, define normas para a avaliação, guarda e eliminação de documentos de arquivo e dá providências correlatas”, está em vigor nesta Casa;

CONSIDERANDO que a referida norma atribui competências relacionadas à Tabela de Temporalidade de documentos gerados e recebidos pela Câmara Municipal à Comissão de Avaliação de
Documentos de Arquivo;

DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições do seu cargo:

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Alysson Aldo Sanson, Bruno Richelle Dionisio, Daniela Lima Luz Mendes, Danton Weslley Favare�o, Hugo Miranda de Araújo, João Paulo da Silva, Karen
Lugobane Conceição, Leonardo Lima de Azevedo, Marcio Silveira de Almeida, Thaís Pereira Araújo Jimenez e Victor de Souza Goes para comporem a Comissão de Avaliação de Documentos de
Arquivo no âmbito da Câmara Municipal, sob a presidência do primeiro.

Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo deverá atuar em consonância com o disposto na Resolução nº 14/2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio 1º de Novembro, 08 de novembro de 2024.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e afixada na Câmara Municipal de Ita�ba, em 08 de novembro de 2024.

Adimilson Fernandes Laboredo
Diretor-Geral
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